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PRAZO. APELAÇÃO. HABILITAÇÃO. CRÉDITO. 

Prosseguindo o julgamento, a Turma, por maioria, entendeu que o prazo para a interposição da apelação contra 
a sentença que julga pedido de habilitação de crédito é de 15 dias, contados da publicação do quadro geral de 
credores (art. 97, § 1º, Lei de Falências). Por se tratar de norma específica, essa regra prevalece sobre a 
disposição geral inserta no art. 242 do CPC. Note-se que não se aplica a Súm. n. 25-STJ por não guardar 
relação com a questão dos autos. Precedentes citados: REsp 29.122-RJ, DJ 13/12/1993, e REsp 25.501-RJ, DJ 
30/11/1992. REsp 400.865-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado em 15/10/2002.  

AVAL. GARANTIA CAMBIÁRIA. LOCUPLETAMENTO. 

A questão limita-se à incidência dos arts. 1.102a e 1.102b do CPC. A abstração constitui característica da 
relação jurídica cambial existente entre o beneficiário do título de crédito e o dador de aval em favor do 
emitente ou endossante. Decorrido, entretanto, o prazo para a propositura da ação cambial, remanesce ao 
titular, apenas, o direito de exercer seu crédito contra aquele que indevidamente se locupletou, dado que o 
aval, como garantia cambiária que é, perde seus efeitos com a prescrição da ação cambial. Reconhecido pelo 
Tribunal a quo que a petição inicial não se funda em locupletamento do avalista, mas na mera existência do 
aval, deve-se concluir pela inexistência de violação aos arts. 1.102a e 1.102b do CPC. Precedente citado: REsp 
200.492-MG, DJ 21/8/2000. REsp 457.556-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 12/11/2002. 

DUPLICATA SEM ACEITE. FATURA. EXECUÇÃO. 

Na espécie, não foi expedida fatura e as notas fiscais não estão referidas nas duplicatas sem aceite, não ficando 
claro se as mercadorias entregues, conforme consta ao pé de algumas notas fiscais, não de todas, 
correspondem às duplicatas que instruíram a inicial do processo de execução. Assim, o exeqüente não 
comprovou que as duplicatas correspondem às operações de compra e venda das mercadorias efetivamente 
entregues e recebidas. Logo, não cabe a ação executiva. REsp 450.628-MG, Rel. Min. Ruy Rosado, julgado 
em 12/11/2002. 

 


